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SfeüLAt Fixa diárias dos Vereadores quando em viagem 
a serviço ou missão da Câmara Municipal,

4 *♦

A Câmara Municipal de Jesuítas, Estado do Paraná, a 
provou, e Eu, Presidente, no uso das atribuições que me são confe
ridas pelo Art. 43, item IV da Lei Complementar n&27 de 08 de janei 
ro de 1986 - Lei Orgânica dos Municípios promulgo a seguinte:

Art. ic - Fica fixado em 4 MVR (quatro Maior Valor de 
Referência) a diária do Vereador, quando em viagem fora do líunioí-1 
pio por zoais de um dia, ou seja 24 horas, a serviço ou üiiscão da Ca 
mara Kunicipal, devidamente autorizado pelo Presidente.

Art. 2c - Quando o deslocamento ocorrer para outros • 
Estados, fica estipulado a diária em 5 MVR (cinco liaior Valor de Re 
ferencias).

Parágrafo tfciicoi- a diária fefere-se ao ressarcimento 
das despesas com alimentação, hospedagem e outros gastos, menos os^ 
de transportes* *

Art. 3C - O empenho da despesa a título de diária, se 
rá acompanhada de comprovante, justificativa, benefíuios alcançados 
em missão representativa em Congresso, conclave, devidamente autori 
zado pelo Presidente da Camara líunicipal de Vereadores.

A r t 9 4fi - Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação, com efeito retroativo a ie de fevereiro de 1988, re 
vogadas as disposiçoes em contrário, principalmente a Resolução nfi 
015/87 àe 12 de junho de 1987#

Sala das Se&sÕes, 27 de fevereiro de lg88.

Olívio Jísérine
M- le oretario - - 2fivSecretário -


